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Parecer Jurídico nº 395/2023.
Assunto: Projeto de Lei nº 151/2023 – Institui “Campanha permanente de 
conscientização e incentivo a doação de leite materno no Município de Valinhos”.
Autoria do Vereador André Melchert.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

Institui “Campanha permanente de conscientização e incentivo a doação de leite 

materno no Município de Valinhos”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38. 

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, portanto é peça opinativa1, não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões. 

Desse modo, passamos à análise técnica do projeto em epígrafe 

referenciado.

1 Nesse sentido colacionamos entendimento do C. Supremo Tribunal Federal. “O parecer emitido por 
procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador 
na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que 
poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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A proposta em exame, no que tange à competência municipal 

afigura-se revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição os 

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da CRFB). 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

“Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, 
legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como 
objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir 
o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre 
outras, as seguintes atribuições:”

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

      Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)
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 No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo o 

artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo em simetria com o artigo 61, § 

1º, da CF, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Executivo:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública 
do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros 
públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos no artigo 

48 estabelece as matérias de deflagração exclusiva pelo Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - abertura de créditos adicionais.
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Destarte, a princípio, no que tange à competência a Constituição 

vigente não contém nenhuma disposição que impeça o Poder Legislativo Valinhense 

de instituir campanha visando a conscientização e incentivo a doação de leite materno.

Aliás, no concernente aos limites da competência legislativa 

municipal dos membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo 

Tribunal Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência 

legislativa entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder 

Legislativo desta esfera federativa, trata-se do Tema nº 917 Repercussão geral 

(Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência 
desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema nº 917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 
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da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Nesse mesmo sentido o entendimento do E. Tribunal de Justiça de 

São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n. 8.260, de 29 de 
junho de 2018, do Município de Marília, que "dispõe sobre medidas 
de prevenção e combate ao abuso sexual de mulheres nos meios de 
transporte coletivo". 1. VÍCIO DE INICIATIVA. Inocorrência 
(ressalvada a parte da norma indicada no item "4" abaixo). 
Competência que é concorrente entre Executivo e Legislativo 
para criação de campanhas de conscientização. Conforme 
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a iniciativa 
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume 
e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por 
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – 
deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 
inequívoca". Questão definida no RE 878.911/RJ, em sede de 
repercussão geral (Tema 917). 2. FALTA DE INDICAÇÃO DOS 
RECURSOS DISPONÍVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS. 
Inocorrência. Supremo Tribunal Federal que já firmou orientação no 
sentido de que a "ausência de dotação orçamentária prévia em 
legislação específica não autoriza a declaração de 
inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação 
naquele exercício financeiro". 3. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. Rejeição. Norma impugnada que, com 
exceção da parte indicada no item "4" abaixo, não dispõe sobre 
regime jurídico de servidores ou sobre criação, estruturação e 
atribuições das secretarias, órgãos e entidades da Administração, 
além do que foi editada com os atributos típicos da atividade 
parlamentar (abstração e generalidade), sem qualquer interferência 
em atos de gestão. Supremo Tribunal Federal que em julgado recente 
(também envolvendo norma sobre campanha de conscientização 
para combate ao assédio e violência sexual) decidiu (a) que "não se 
trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles emanam da 
própria Constituição, mas de lhes dar concretude"; (b) que "não há 
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invasão de competência quando o poder legislativo limita-se a 
explicitar o conteúdo de direito fundamental já expresso na 
Constituição"; (c) que leis dessa natureza, "ao criar campanha de 
conscientização e enfrentamento ao assédio e violência sexual 
visando coibir as práticas de violência contra mulher, densifica os 
diversos comandos constitucionais de proteção integral a grupos 
sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado"; (d) 
que a Câmara Municipal, nesse caso, atua "em exercício legítimo de 
sua competência prevista no art. 30, I, da Constituição Federal para 
tratar de interesse local, de forma abstrata e geral em matéria de 
iniciativa concorrente"; (e) que "se não há vício de iniciativa, não há 
falar em ofensa à separação dos poderes ou em usurpação dos 
poderes constitucionais outorgados ao Executivo" (Recurso 
Extraordinário com Agravo n. 1.360.426/RO, Rel. Min. Edson Fachin, 
j. 1º/02/2022). 4. Expressão "a ser elaborada pela Secretaria 
Municipal competente" (contida no artigo 1º); e artigo 4º (referente à 
criação de canal de comunicação). Inconstitucionalidade reconhecida, 
por vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos poderes, 
pois o primeiro imputa à "Secretaria Municipal" a responsabilidade 
pela realização da campanha, ou seja, interfere nas atribuições de 
órgão municipal, ao passo que o segundo (artigo 4º), implica (i) 
criação de órgão para recebimento de denúncias de assédio sexual 
ou, no mínimo (ii) alteração ou acréscimo das atribuições de órgãos já 
existentes para cumprimento de nova tarefa (recebimento de 
denúncias de assédio)." 5. Ação julgada parcialmente procedente. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2217474-97.2022.8.26.0000; Relator 
(a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/03/2023; Data de Registro: 
16/03/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização 
sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de 
Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do 
Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição 
Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao 
Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
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Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à 
regra da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de 
quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do 
Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado 
de São Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do 
meio ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão 
Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não torna 
a lei inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da 
norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. 
Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. Expressões e 
dispositivos legais que fazem referência genérica à sanção de multa, 
sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado 
para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o 
princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição 
Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do 
administrador a disciplina de matéria reservada à lei. Procedência 
parcial do pedido. Liminar cassada. (grifamos)

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 
91.2016.8.26.0000, j. 19 de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli)

________________________________________________________

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui campanha permanente de combate à 
pichação e atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência 
de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao 
Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 
Constituição Estadual. Ausente ofensa à regra de iniciativa, 
ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 
Precedentes do STF. Não ocorrência de infração ao princípio da 
harmonia e interdependência entre os poderes na parte principal do 
texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de quaisquer 
das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São 
Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio 
ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial. 
Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma 
inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade no 
mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes 
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do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica 
à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo, 
prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o que 
contrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da 
Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio 
do administrador a disciplina de matéria reservada à lei. 
Inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na 
prática de atos de gestão, impondo à Administração "termos de 
parcerias", assim como outras medidas executivas e específicas. 
Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas 
nesse particular. Procedência parcial do pedido.( grifamos)

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2246723- 
06.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 5 de abril de 2017)

Por fim, no que tange ao aspecto gramatical e lógico o projeto 

atende aos preceitos da Lei Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona.

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade 

do projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer, a superior consideração.

Procuradoria, 25 de outubro de 2023.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinatura Eletrônica
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